
A Comissão Especial, constituídø pelos

Deputados, BELARMINO LIIvs, VANDERLEY ÐALI-AS, AÐ.{uro

AFONSO' AUGUSTO TERRAZ e SIDIYEY LEITE pørø exøminc¿r e emitir

Pørecer sobre o vETo T0TAL ¡y'." 08/2018, oriwnclo tIø Mensøgem

Governømental N" 05/2018, aposto ao Frojeto de Lei N" 214/zaLs, de

øutoriø do Deputado Ðr. Gomes, que ',DISØõE sobye o ensino dø

Linguøgem Brasileirø de sinsis - LIBRAS, no Ensino Médio dø rede

priblicø do Estado do Amszonss,'.

Em: 2.2t18

DepuÍado DA

Presidente


